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RESUMO: A exposição ocupacional ao benzeno, substância reconhecidamente cancerígena e hematotóxica, é notória na 
área siderúrgica, mas pode ocorrer em trabalhadores de empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou 
manipulam derivados de petróleo de maneira geral, como em postos de gasolina. Com a especial atenção à prevenção da 
sua contaminação pelos frentistas, dada pela Lei Estadual n. 16.656, de 12 de janeiro de 2018, que reforça as normativas 
sanitárias vigentes de proteção ocupacional dos trabalhadores, buscou-se a frequência com que casos desta natureza 
chegam aos tribunais trabalhistas e o entendimento dos magistrados ao fundamentar a concessão ou a negativa do direito 
pleiteado. Nos últimos 18 anos, apenas seis casos de frentistas foram julgados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região por alegada contaminação por benzeno ocupacional. Destes, cinco eram originários de Varas do Trabalho do Litoral 
Paulista e um da capital. Em apenas um caso não houve perícia, pela impossibilidade de realização de exame presencial, 
já que o funcionário havia falecido por leucemia. Em outro, foi autorizado novo exame pericial, pois o perito originário 
desconhecia base científica que relacionasse exposição ocupacional à gasolina com o quadro de leucemia apresentado pelo 
frentista. Nos demais, as doenças apresentadas foram leucopenia, neutropenia/leucopenia, adenocarcinoma de tiroide e 
rinite/laringite, tendo sido encontrado nexo entre a exposição e o adoecimento apenas nos dois primeiros casos. No último 
acórdão encontrado, o frentista buscava somente o reconhecimento da insalubridade do local de trabalho, o que lhe foi 
negado por prova pericial do posto de combustível. Muito embora poucos casos tenham chegado aos tribunais buscando a 
responsabilização do empregador em virtude de contaminação ocupacional pelo benzeno em frentistas, a amostra demonstra 
a importância do histórico de exames médicos periódicos ocupacionais dos funcionários para o esclarecimento da natureza 
do adoecimento, bem como o conhecimento técnico e científico do perito judicial.

DESCRITORES: Exposição Ocupacional; Benzeno; Indenização aos Trabalhadores.
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INTRODUÇÃO

O benzeno é substância cancerígena e 
hematotóxica, e sua absorção pode 
ocorrer por via cutânea, digestiva ou 

respiratória1-8. Trata-se de hidrocarboneto aromático, 
presente na gasolina e em compostos orgânicos, 
produzido pela indústria petroquímica e química9. 
Os principais sintomas da sua intoxicação aguda são: 
sonolência, cefaleias, náuseas, taquicardias, tremores, 
convulsões, perda de consciência e, em última análise, 
a morte8,10.

Segundo Moura-Correa et al., 20145, o censo de 
2010, último nacional realizado pelo IBGE11, indicou 
que havia no Brasil, 184.733 frentistas, sendo o número 
de postos de revenda de combustíveis em território 
nacional, no ano de 2018, 40.02112. Dados do RAIS 
(Relação Nacional de Informações Sociais) de 2015 
indicam número recente mais elevado, com 261.647 
profissionais13,14. 

A função de frentista no Brasil envolve calibragem 
de pneus, aferição do nível de óleo, lavagem dos para-
brisas, troca de fluídos de freio e de água do radiador, 
muito embora concentre-se no abastecimento do veículo 
e sua cobrança. Não raro, esses profissionais exercem 
também a função de recebimento de combustível para 
abastecimento do tanque subterrâneo e de limpeza e 
manutenção das dependências do posto, situações que 
os deixam especialmente vulneráveis à contaminação 
pelo benzeno14-17, bem como por butadieno, etil benzeno 
e éter metil-t-butílico18, portanto, por substâncias que 
aumentariam o risco de o profissional desenvolver 
leucemias e aplasias medulares19.

O efeito da exposição excessiva ao benzeno na 
medula óssea é conhecido há mais de um século, sendo 
que a exposição em níveis além do permitido no ambiente 
de trabalho pode ser estudada cumulativamente ao longo 
dos anos, como nos EUA, ou estabelecida como medida 
diária como no Brasil. 

Estudos colaborativos entre a China e os Estados 
Unidos indicaram haver efeito dose resposta entre 
exposição ao benzendo e desenvovimento de leucemia, 
linfoma, síndrome mieloplástica e anemia aplástica, 
mesmo em baixas doses20-22. Quando se analisa o resultado 
da exposição cumulativamente, os resultados são os 
mesmos – aqueles expostos com 15 ppm-anos apresentam 
significativamente maior adoecimento para leucemia do 
que os não expostos23,24. No Brasil, até a década de 90, 
os valores permitidos eram de 8 ppm14, ainda quando a 
exposição ao benzeno colocava a atividade no elenco 
daquelas classificadas como perigosas e insalubres, 
para as quais havia adicional compensatório do risco15. 
Hoje, tem-se como o Valor de Referência Tecnológico, 
ou seja, a concentração média ponderada obtida na zona 
respiratória para jornada de oito horas, o limite de 2,5 
ppm para indústrias siderúrgicas, e 1,0 ppm para outras 
empresas, como os postos de combustíveis, abrangidos 
pelo Acordo Nacional do Benzeno26,27. É importante 
lembrar que, mesmo com esses valores, embora não 
seja consenso nas políticas públicas, já se encontra na 
literatura associação significativa com pancitopenia, 
culminando com o aparecimento de anemia aplástica 
ou leucemia ao longo dos anos19,28,29. As principais 
alterações hematológicas e da medula óssea decorrentes 
de exposição crônica serão apresentadas na tabela abaixo 
(Tabela 1)

Tabela 1 - As principais alterações hematológicas oriundas da exposição crônica ao benzeno6,7,30

Hematológicas

Série Vermelha
anemia, macrocitose, eritroblastose
pontilhados basófilos
policromasia

Série Branca
leucopenia, neutropenia, linfocitopenia
leucocitose, neutrofilia, eosinofilia
monocitose, linfocitose

Série Plaquetária
trombocitopenia, macroplaquetas
bicitopenia periférica
pancitopenia periférica

Medula Óssea
Quantitativas Qualitativas

Hipo ou hipercelularidade isolada (eritroblástica, granulocítica, 
megacariocítica) Setor eritrocitário

Hipocelularidade combinada Setor granulocítico
Hipocelularidade global

Setor megacariocítico
Eosinofilia
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A metabolização do benzeno no organismo ocorre 
principalmente pelo fígado e, secundariamente, pela 
medula óssea. Os metabólitos, especialmente o fenol 
conjugado, mas também a hidroquinona, o ácido trans, 
transmucônico (AttM) e o ácido S-fenilmercaptúrico, 
são excretados na urina, sendo que a principal via de 
eliminação do benzeno não metabolizado, após exposição 
inalatória, é o ar exalado31,32.

Desse modo, não há limite seguro para a exposição 
ao benzeno, por ser composto comprovadamente 
genotóxico e cancerígeno, sendo a normatização no 
Brasil profícua neste sentido desde 197833, quando foram 
aprovadas as Normas Regulamentadoras em Segurança 
e Saúde no Trabalho (NRs)34. O cumprimento dos 
índices máximos de concentração no local de trabalho é 
obrigatório, mas não exclui o risco à saúde35.

Por meio da Portaria n. 34, de 20 de dezembro 
de 2001, publicou-se o protocolo para a utilização do 
indicador biológico para o benzeno, tendo sido adotada 
a concentração do AttM na urina pós-jornada de trabalho 
como método eficaz19,36. Para agentes químicos, o índice 
biológico máximo permitido (IBMP) seria aquele em 
que “o valor máximo do indicador biológico para o qual 
se supõe que a maioria das pessoas ocupacionalmente 
expostas não corre risco de dano à saúde. A ultrapassagem 
desse valor significa exposição excessiva”36. Este indicar 
biológico não tem significado clínico. Nos EUA, tem-se o 
valor de 0,5 mg/g creatinina37, reconhecido também pela 
Portaria DSST n. 34/01 como limite para trabalhadores 
não ocupacionalmente expostos ao benzeno. A prática 
da avaliação das concentrações na urina do AttM tem 
utilizado como referência o limite de detecção do método, 
ou seja, 0,2 mg/g de creatinina32.

Entretanto, o AttM também é metabólito de 
outras substâncias, como sorbitol e ácido sórbico, 
o primeiro é um adoçante hoje muito utilizado, e o 
segundo, substância naturalmente existente em frutas 
vermelhas, utilizada como aditivo de conservação de 
alimentos. Assim, tem-se que a dieta pode impactar 
sensivelmente os resultados urinários, levando a um 
falso positivo38. Por essa razão, desde 1988 a ACGIH 
(Conferência Americana de Higienistas Industriais) 
indica o uso de outro biomarcador mais sensível, o ácido 
fenilmercaptúrico, cujo procedimento de dosagem é mais 
complexo e oneroso, dificultando seu uso como rotina 
em países em desenvolvimento31,39. 

O diagnóstico de intoxicação aguda por benzeno 
é clínico-laboratorial e epidemiológico. Para ter nexo 
de causalidade entre trabalho e exposição ocupacional 
é necessário que haja benzeno no ambiente de trabalho, 
associado a sinais e sintomas de benzenismo; além 
disso, devem estar presentes alterações laboratoriais, 
como macrocitose, linfocitopenia e, principalmente, a 
neutropenia10,33. 

O estudo da medula óssea não deve ser utilizado 

de forma isolada, pois a exposição crônica ao benzeno 
não leva a alterações patognomônicas de benzenismo40.

Atualmente, em termos ocupacionais, existe 
grande impasse para se estabelecer o diagnóstico e a sua 
vinculação com o trabalho. Pela legislação brasileira, 
quando se estabelece o nexo de causalidade entre o 
dano, seja este moral ou material, e a conduta culposa 
do empregador, fica este obrigado a reparar, ressarcir 
ou indenizar o funcionário por este dano causado41,42, 
usualmente por meio de litígio nos tribunais federais 
do trabalho, em que cabe ao perito judicial fornecer ao 
juízo prova científica para que este possa fundamentar 
sua sentença.  

Para garantir a minimização da exposição, algumas 
medidas governamentais vêm sendo adotadas, como a Lei 
n. 16.656 criada pela Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo em 2018, que proíbe o enchimento do 
tanque de combustível além do travamento automático43. 
Igualmente, em nível nacional, assegura-se a proteção 
da saúde dos funcionários das cerca de 40 mil revendas 
de combustíveis distribuídas pelo território nacional 
com a adequação de todas as empresas às normas do 
anexo II da Norma Regulamentadora (NR) 9, que trata 
sobre Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos 
Revendedores de Combustíveis34. Esta NR recomenda:  

6.2 Os trabalhadores que exerçam suas atividades com 
risco de exposição ocupacional ao benzeno devem 
realizar, com frequência mínima semestral, hemograma 
completo com contagem de plaquetas e reticulócitos, 
independentemente de outros exames previstos no 
PCMSO (Programa de controle Médico de Saúde 
Ocupacional).

6.2.1 Os casos de dispensa de aplicação dos exames 
previstos no item 6.2 devem ser justificados 
tecnicamente nos PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais) e PCMSO dos PRC.

6.3 Os resultados dos hemogramas devem ser 
organizados sob a forma de séries históricas, de fácil 
compreensão, com vistas a facilitar a detecção precoce 
de alterações hematológicas.

No intuito de avaliar o entendimento dos tribunais 
sobre casos envolvendo contaminação por benzeno e 
o trabalhador frentista, realizou-se levantamento das 
decisões do Tribunal Regional do Trabalho da 2a região 
(Estado de São Paulo), buscando a existência de tais lides 
e o embasamento técnico utilizado para a fundamentação 
das decisões.

OBJETIVO

O objetivo deste trabalho foi analisar o perfil 
dos acórdãos decorrentes da exposição ocupacional dos 
frentistas ao benzeno, proferidas pelos magistrados do 
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Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região (TRT2).

MÉTODO

Neste estudo foi realizada revisão narrativa44 
sobre a exposição ocupacional ao benzeno aliada à 
análise da sua repercussão no TRT245. Os acórdãos 
foram recuperados por meio do instrumento de busca do 
tribunal (http://search.trtsp.jus.br/EasySearchFrontEnd/
AcordaosUnificados.jsp), pesquisando-se todos as 
decisões, as de processos em meio físico ou eletrônico, 
contendo as palavras “benzeno” e “frentista”, no dia 5 
de maio de 2019, sem limitação de data. A plataforma 
disponibiliza digitalmente todos os acórdãos do TRT2 
a partir de 8/5/200146. A ementa de cada acórdão foi 
lida na íntegra para excluir aqueles que tratavam de 
contaminação em siderúrgicas, com inclusão apenas 
daqueles em que o reclamante exercia a função de 
frentista e alegava prejuízo em decorrência da exposição 
ocupacional ao benzeno. 

Os resultados obtidos foram organizados e 
apresentados na Tabela II, segundo: a) número do 
processo, b) utilização do laudo médico pericial para 
embasamento da decisão judicial, c) estabelecimento 
de nexo causal ou de concausa, e d) indenização. Na 
sequência, apresentou-se resumo e discussão do conteúdo 
de cada acórdão. 

RESULTADOS

Inicialmente foram recuperadas 48 decisões, 
reduzidas a sete aplicando-se os critérios de inclusão 
e exclusão33-39. Destas, seis eram originários de varas 
do trabalho (VT) do litoral sul de São Paulo; apenas 
uma apresentou origem na capital paulista51. Em três 
decisões48,50,52, determinou-se o nexo causal entre a 
exposição ocupacional ao benzeno e o trabalho de 
frentista, mas em apenas dois foram as rés condenadas a 
indenizar os funcionários pelos danos causados. O nexo 
causal foi estabelecido pela perícia em outra decisão, 
porém houve discordância dos magistrados com o achado, 
e não foi reconhecido o dever de indenização, tendo em 
vista a negativa do nexo pela Previdência Social e não 
ter havido regressão da patologia, rinite/laringite, mesmo 
cinco anos após seu afastamento50. Em um processo, o 
da 20ª VT de São Paulo51, não houve conclusão do caso, 
pois o processo retornou à vara de origem para realização 
de nova perícia, por falta de conhecimento específico do 
perito originário.

O valor das indenizações pagas pelas empresas 
condenadas em relação à contaminação pelo Benzeno 
variou entre 10 e 20 mil reais. Os resultados obtidos foram 
agrupados na Tabela 2. Os Acórdãos foram discutidos 
individualmente, tendo em vista a complexidade de cada 
caso.

Tabela 2 - Decisões de 2a instância do TRT2 envolvendo frentistas de postos de abastecimento de gasolina e exposição ocupacional 
ao benzeno (2001-2019)

Acórdão Vara de 
origem (VT) TRT2

Laudo pericial utilizado 
pelos magistrados na 

sentença (origem)

Nexo Causal ou 
Concausa Indenização (Valor)

147 2ª VT de 
Santos

1ª 
turma Não existiu perícia Não -

248 2ª VT de São 
Vicente

7ª 
turma Sim Sim R$ 20.000,00

349 4ª VT de 
Santos

14ª 
turma Sim Não -

450 2ª VT de São 
Vicente

9ª 
turma Desconsiderou o laudo

Sim 
(estabelecido 
pelo perito)

-

551 20ª VT de São 
Paulo

14ª 
turma

Observação: retorno dos autos à vara de origem para realização de nova 
perícia.

652 2ª VT de 
Guarujá

11ª 
turma Sim Sim R$ 10.000,00 

753 1ª VT de Praia 
Grande

15ª 
turma Sim

Observação: perícia 
associada à vistoria do local 
de trabalho para determinar 
pagamento de insalubridade.
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DISCUSSÃO

No primeiro acórdão, trata-se de caso de frentista 
morto por leucemia linfoide aguda, que supostamente 
devida à exposição ao benzeno. Relata sua ementa47:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região em: DAR 
PROVIMENTO ao recurso para excluir da condenação 
o pagamento de indenizações por dano moral, lucros 
cessantes e emergentes, e julgar improcedente a 
reclamatória, com custas em reversão, na forma da lei, 
das quais fica a reclamante isenta, por beneficiária da 
justiça gratuita.

O processo apresenta origem na VT de Santos. 
A perícia não foi realizada, mesmo que indiretamente 
nos documentos, pois os magistrados concluíram ser 
impossível o estabelecimento do nexo por esta via, 
inclusive por não ter sido estabelecido o nexo pelo INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social). Por isso, o pedido 
de indenização foi julgado improcedente. 

Por primeiro que a reclamada pretendeu, em contestação 
(fls. 684), a realização de perícia médica, sem atentar 
que o ex-empregado é falecido o que, por óbvio, torna 
impossível a realização da prova pretendida. (grifa-se)

Dada a comprovada relação, estabelecida na 
literatura, entre a exposição ocupacional ao benzeno e a 
leucemia19, e o fato de a patologia apresentada estar mais 
relacionada à infância54 e ser rapidamente progressiva55, 
caberia à análise pericial documental, por exemplo, 
examinar a cronologia da alteração hematológica dos 
exames periódicos ocupacionais, estabelecer ou afastar 
o nexo, ou mesmo determinar a impossibilidade de sua 
realização, garantindo ao trabalhador, decisão mais 
científica, técnica e justa.

O acórdão seguinte trouxe caso em que o perito 
judicial estabeleceu nexo causal, reconhecido pelos 
magistrados, entre a leucopenia do frentista e a exposição 
ocupacional ao benzeno, concorrendo com a conduta 
injuriosa o fato de a empresa ter omitido os exames 
ocupacionais do funcionário48:

Também, consoante laudo e esclarecimentos (fls. 
142/151 e 185/187), o Perito do Juízo atestou o nexo 
de causalidade entre o quadro de saúde apresentado e o 
trabalho desenvolvido pelo recorrido (reclamante). […] 
“...empregado, por não ter acesso aos exames 
periódicos realizados durante o vínculo empregatício, 
desconhecia seu real estado de saúde. E desconhecia 
porque a reclamada nunca lhe apresentou os resultados, 
o que somente foi efetuado após a propositura da 
ação cautelar de exibição de documentos... está claro 
que a atitude do empregador, ao sonegar informações 
de extrema relevância à saúde do trabalhador, causou 

dano de grande monta, impedindo-o de realizar 
tratamento adequado no início da doença. E além de 
omitir tais informações, manteve o reclamante nas 
mesmas funções, o que... deve ter contribuído para ao 
agravamento da doença.”43

A legislação trabalhista, no ano de 197834, 
implementou as chamadas NRs e, entre elas, a NR 7, que 
estabelece regras para o controle médico ocupacional:

[...] estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores 
e instituições que admitam trabalhadores como 
empregados, do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO).

O PCMSO apresenta como objetivo a promoção 
e preservação da saúde do conjunto dos trabalhadores e 
inclui, entre outras atribuições, a realização obrigatória 
dos exames médicos periódicos (EMPs). Tais exames 
são compostos de: avaliação clínica e exames 
complementares, realizados de acordo com os termos 
específicos da NR e seus anexos. A periodicidade 
está relacionada com a atividade desenvolvida e com 
o risco ocupacional a que os trabalhadores estão 
submetidos, além de com a idade. A prática dos EMPs 
é intrinsicamente vinculada à Saúde Ocupacional, 
demonstrando a importância do funcionário ter acesso 
ao seu conteúdo, principalmente em funções com maior 
risco ocupacional56.

Na terceira decisão analisada, a perícia confirmou 
que o frentista que alegava ter um carcinoma na 
garganta em razão à exposição ao benzeno apresentava, 
na verdade, um adenocarcinoma papilífero de tireoide, 
que não teria relação com exposição ocupacional ao 
benzeno. A decisão em segunda instância manteve 
inalterada a sentença de origem, negando provimento 
ao recurso do funcionário49.

De fato, o carcinoma papilífero é uma neoplasia 
maligna tireoidiana comum, sendo sua relação com a 
exposição à radiação ionizante conhecida de longa data, 
estando possivelmente também associada à tireoidite de 
Hashimoto, causa mais frequente de hipotireoidismo em 
áreas onde os níveis de iodo são adequados57,58. Por ser 
reconhecidamente carcinogênico, não é possível excluir 
que sua etiologia possa estar relacionada ao benzeno, 
havendo literatura que corrobora a relação à longas 
exposições ao hidrocarboneto59,60, muito embora não se 
reconheça a relação causal de poluentes ambientais com 
câncer de tireoide em humanos61.

Em decisão com origem em São Vicente, 
a quarta analisada, o juízo indeferiu o pedido de 
indenização da frentista, em que a perícia reconheceu 
o nexo de causalidade entre a doença, rinite/laringite, 
e sua atividade profissional50. Em segunda instância, 
foram considerados na decisão o fato de o INSS não 
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ter estabelecido nexo de causalidade entre a doença e a 
função de frentista e o fato de que, mesmo afastada por 
quase cinco anos, a funcionária não havia apresentado 
remissão dos sintomas. 

É importante esclarecer a dificuldade pericial 
em se estabelecer o nexo causal da rinite de cunho 
ocupacional, não existindo definição consensual do que 
seria rinite ocupacional. Seus sintomas podem surgir 
devido a alérgenos ocupacionais presentes no ambiente 
de trabalho, como poeira de trigo, poeira de madeira 
e de produtos detergentes62. Diferentemente da asma 
ocupacional que, além de ser mais documentada, é 
“doença respiratória associada ao trabalho com maior 
prevalência em países desenvolvidos”63,64.

Para demonstrar a etiologia da rinite ocupacional 
tem-se usado a prova de provocação nasal específica 
(PPNE) de forma não padronizada, utilizando seus 
escores na confirmação ou exclusão do diagnóstico. 
Trata-se de prova positiva quando algum agente presente 
no ambiente de trabalho sensibiliza o teste, ou seja, 
atinge escores suficientemente positivo após excluir 
outras causas de rinite62,65. Esta prova pode ser realizada 
em ambiente controlado, mas, preferencialmente, deve 
ser executada em ambiente de trabalho. Os sintomas 
estão presentes nos dias de trabalho e melhoram nos 
feriados e finais de semana62. No caso específico, a 
decisão judicial é corroborada pela literatura, que 
não considera casos persistentes, como o da frentista, 
relacionados ao trabalho.

Na sequência, a quinta decisão da amostra 
reconheceu a improficiência do perito de primeira 
instância que afirmou desconhecer trabalhos que 
relacionassem o surgimento de Leucemia Mieloide 
Crônica à exposição ocupacional de frentista. Neste 
caso, foi determinada realização de nova perícia51:

Ouso discordar do perito. Ele próprio afirma 
que o reclamante abastecia veículos. Se assim 
procedia, por óbvio estava exposto ao forte odor que 
qualquer pessoa sente ao chegar perto de um posto 
de combustíveis. Por ser matéria de cartilha de 
vestibular, me permito fazer uma breve descrição do 
porquê deste cheiro. A gasolina é composta de uma 
série de hidrocarbonetos, moléculas cuja estrutura é 
formada por átomos de hidrogênio e carbono e que são 
extremamente voláteis - possuem enorme facilidade 
de passar do estado físico líquido para o gasoso -, daí 
serem facilmente inaláveis, o que explica o forte cheiro 
nos postos de combustíveis. Uma dessas substâncias, 
encontrada na gasolina, é justamente o benzeno. 
Se o autor era frentista, abastecia veículos e lidava 
frequentemente com gasolina, que possui benzeno 
em sua composição, sendo este extremamente volátil, 
como que o reclamante poderia não inalar (ter contato 
pelas vias respiratórias) tal substância?51 (grifa-se)

Ademais, o perito demonstrou estar totalmente 

desavisado do tema, pois alegou, à fl. 142, desconhecer 
totalmente qualquer trabalho científico que 
relacione o surgimento da doença da qual sofre o 
autor com o trabalho de pessoas que lidam com 
gasolina”51 (grifa-se)

É de se destacar que órgãos internacionais, como 
IARC (International Agency for Research on Cancer), 
da Organização Mundial de Saúde; a americana ACGIH, 
e o Parlamento Europeu, dizem justamente o contrário, 
que o benzeno é sabidamente carcinogênico2-4,66. Tal 
reconhecimento reflete-se amplamente na legislação 
brasileira, com a edição de normas que visam a controlar 
esse solvente no ambiente de trabalho, obrigando as 
empresas a cumprir com as exigências normativas e 
legais, tais quais a NR 934 e a Lei n. 16.656 do Estado 
de São Paulo43. Portanto, os magistrados determinaram 
o retorno dos autos para a vara de origem (20ª VT de 
São Paulo) para produção de nova prova pericial, desta 
vez, com perito judicial com capacitação técnica para 
esclarecer o caso. 

Na sexta decisão estudada, em caso da VT 
de Guarujá52, reconheceu o tribunal o nexo causal 
estabelecido em primeira instância entre a função de 
caixa de posto com trabalho eventual de frentista, e a 
neutropenia e leucopenia apresentada pelo trabalhador, 
em razão da exposição ao benzeno.

Atestou o Sr. Perito a “diminuição de capacidade 
laborativa em quantidade, qualidade e principalmente 
competitividade de trabalho, consignado que a 
reclamante: Apresenta condições de exercer funções 
compatíveis com a sua condição, porém não aquelas 
anteriormente exercidas, onde ocorra exposição 
inalatória de produtos.”

A patologia ocupacional (dano) da reclamante é fato 
(ato) inequívoco e decorreu de nexo causal com sua 
função e por atividade laboral sem a observância 
das regras de proteção e medicina do trabalho, por 
culpa do empregador (agente), passível, pois, de 
gerar indenização por dano moral, porquanto quem 
causa dano a alguém se obriga a uma reparação, é a 
responsabilidade civil52.

O nexo, neste caso, foi estabelecido apenas pela 
constatação da neutropenia e leucopenia, alterações que 
podem ocorrer de forma inespecífica, não relacionada 
ao trabalho. 

É importante destacar que para se relacionar 
o adoecimento do funcionário com exposição 
ocupacional ao benzeno, o seguinte tripé deve-se fazer 
presente: sintomatologia de benzenismo, comprovação 
do benzeno fora dos padrões no ambiente de trabalho 
e alterações laboratoriais31. Assim, a comprovação de 
nexo apenas com resultados genéricos, que podem 
ser atribuídos a inúmeras patologias, se faz temerosa, 
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trazendo grande insegurança para o empregador. 
A Portaria 34/0136 descreve o cuidado que se deve 
tomar no estabelecimento no nexo causal ocupacional, 
afastando outras possíveis causas do adoecimento, 
já que falsos positivos podem ocorrer mesmo com as 
melhores práticas sugeridas no protocolo, sendo de 
grande importância a correlação dos dados laboratoriais 
com a concentração de benzeno no ar. 

No último acórdão estudado53, o sétimo da 
amostra, não houve adoecimento do autor, que 
acumulava as funções de caixa e frentista, mas sim pleito 
por insalubridade por possível exposição ao benzeno. 
A perícia descartou a insalubridade uma vez que o 
indivíduo “somente realizava a colocação e remoção da 
bomba de abastecimento”. Decidiram os magistrados, 
que a “ausência de contato com o combustível por 
parte do trabalhador retira-lhe o direito ao adicional de 
insalubridade”. 

De acordo com o art. 195 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT), a caracterização e classificação 
da insalubridade e periculosidade devem ser realizadas 
por meio de perícia do estabelecimento ou setor, 
seguindo as normas do ministério do trabalho, a cargo 
do médico do trabalho ou engenheiro do trabalho67. 
Todavia, o benzeno foi excluído pela Portaria SSST 
n. 3, de 10 de março de 199468 da tabela de limites de 
tolerância de agentes químicos, sendo determinado 
que “não deve ser permitida exposição ou contato” ao 
benzeno34.

Nenhuma exposição ou contato significa hermetizar o 
processo ou operação, através dos melhores métodos 
praticáveis de engenharia, sendo que o trabalhador 
deve ser protegido adequadamente de modo a não 
permitir nenhum contato com o carcinogênico. Sempre 
que os processos ou operações que envolvem as 5 
(cinco) substâncias citadas não forem hermetizados, 
será considerado como situação de risco grave e 
iminente para o trabalhador, além de insalubridade de 
grau máximo68.

Assim, tecnicamente acertada a decisão. Vale 
ressaltar, a maioria dos acórdãos, ou seja, seis dos sete 
acórdãos recuperados tiveram origem no litoral sul de 
São Paulo, região com siderúrgicas, cujos processos de 
natureza trabalhista costumam abordar o benzenismo, 
indicando, talvez, um conhecimento mais especializado 
dos advogados da área. Os dados processuais não 
permitiram que se recuperasse o local em que os 
trabalhadores viviam no litoral paulista, já que como as 
cidades são muito próximas, poderiam todos residir em 

uma mesma região, reforçando a origem ambiental do 
adoecimento. Deste modo, seria interessante que mais 
estudos fossem realizados determinando a contaminação 
ambiental da região, e um acompanhamento técnico 
mais próximo por parte dos médicos do trabalho 
desses frentistas, ressaltando que o presente estudo 
compreendeu todas as demandas decididas pelo TRT2 
até maio de 2019.

CONCLUSÃO

O presente estudo analisou as decisões de 
recursos apresentados ao Tribunal Federal do Trabalho 
da 2a Região, de casos em que o trabalhador, com função 
de frentista, alegava problemas de saúde relacionados à 
exposição ocupacional ao benzeno. 

Os resultados demonstram haver poucos litígios 
no Estado de São Paulo, apenas sete até o ano de 2019, 
dos quais seis eram originários de VT do litoral sul 
paulista. As alegadas doenças ocupacionais foram: 
leucopenia, neutropenia, leucemia linfoide aguda, 
leucemia mieloide crônica, adenocarcinoma de tiroide 
e rinite/laringite. Houve nexo estabelecido nos dois 
primeiros casos apenas. 

Na decisão sobre leucemia linfoide aguda, 
entenderam os magistrados que seria impossível a 
perícia, pois o trabalhador já havia falecido. Já no 
caso de leucemia mieloide crônica, entenderam que a 
perícia realizada havia sido ineficiente e precisaria ser 
refeita, pois não considerou o nexo por supostamente 
inexistirem trabalhos científicos que corroborassem a 
relação benzeno/alterações sanguíneas. Nas demais, o 
nexo foi afastado após realização de perícia, o primeiro, 
também, por não reconhecer o perito que a literatura 
relacionasse câncer de tireoide com exposição ao 
benzeno, e o segundo, pelo trabalhador estar afastado 
há 5 anos do trabalho e os sintomas da rinite persistirem. 

Em um único caso não houve adoecimento 
do trabalhador, mas, sim, busca por decisão judicial 
que lhe garantisse o adicional por insalubridade pela 
exposição ao benzeno, afastada pela ilegalidade do 
pedido e comprovação de que o empregador seguia as 
normas de proteção ao trabalhador e não havia contato 
deste com o combustível. 

Embora composto por esta pequena amostra, o 
trabalho demonstrou a importância da capacitação do 
perito para a análise criteriosa do estabelecimento do 
nexo em casos como estes, e da análise da série histórica 
de exames periódicos ocupacionais para corroborar 
ou afastar o nexo entre a exposição ao benzeno e o 
adoecimento do trabalhador. 
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